
 

  

  

 

INDICAÇÃO Nº 22/2026   

  

EXMO. SR  

MANOEL ARILTO DE SOUZA COSTA JUNIOR  

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE REALEZA-PR   

 

  O Vereador abaixo-assinado, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

vem respeitosamente indicar ao Poder Executivo Municipal que adote medidas 

preventivas de segurança na comunidade de Marmelândia, especialmente nas áreas 

de lazer e acesso à beira do rio, bem como que busque firmar convênios ou parcerias 

com a Polícia Militar para intensificar o policiamento ostensivo no local. 

 

JUSTIFICATIVA: A presente indicação tem como fundamento o crescimento significativo da 

movimentação de pessoas na comunidade de Marmelândia, impulsionado pelas recentes 

melhorias de infraestrutura realizadas pelo Poder Público, como pavimentação de vias, 

benfeitorias urbanas e o desenvolvimento de atividades turísticas e de lazer. Com a 

valorização do local, observa-se um aumento na frequência de visitantes, especialmente em 

áreas de lazer, como a beira do rio, onde há prática de pesca, confraternizações e eventos 

informais. Tal cenário, embora positivo sob o ponto de vista turístico e econômico, demanda 

atenção preventiva do Poder Público no que se refere à segurança. É notório, com base em 

experiências de outras localidades com características semelhantes, que o aumento da 

circulação de pessoas, aliado ao consumo de bebidas alcoólicas, pode resultar em 

ocorrências como acidentes de trânsito, conflitos interpessoais, práticas ilícitas e outras 

situações que colocam em risco a integridade da população. Ademais, o principal acesso à 

comunidade se dá pela rodovia BR-163, reconhecida pelo alto índice de acidentes e pelas 

condições estruturais que exigem cautela redobrada, o que reforça ainda mais a 

necessidade de planejamento preventivo. Dessa forma, é de suma importância que o 

Executivo Municipal antecipe ações, estruturando mecanismos de segurança, seja por meio 

de reforço na fiscalização, presença ostensiva da Polícia Militar, campanhas educativas ou 

outras medidas cabíveis, evitando que problemas maiores venham a ocorrer futuramente. 

Prevenir é sempre o melhor caminho, garantindo que o desenvolvimento da comunidade 

ocorra de forma organizada, segura e sustentável para todos. 

                                                                                                

 Realeza-PR, 20 de março de 2026. 
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VEREADOR  


